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L e i nº 3.540, de 25 de maio de 2006. 

Concede subvenção social no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais} à Fundação 
Educacional de Taquaritinga - FETAQ, no corrente 
ano. 

. ' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
3.540/2006: 

. 

Art. 1°. Fica concedida à Fundação Educacional de 
Taquaritinga - FETAQ, mantenedora do Instituto Taquarítinguense de Ensino 
Superior - ITES, com sede nE}sta cidade, uma sµbvenção social no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), no corrente ano.. :+"' 
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. ,· Art,,_2'1-, ·A subvençãQ ;âã que trata o artigo anterior correrá' à 
conta da seguinte dotação dei orçamento em vigor� . . . : 

•- ·; i.:":; ' .� ·-,"�,--. __ , .. _ -

· .'.;· 02:08� pivisã'o-de Ensino$J.Íperíor - - -;·"'·''·- .. . __ ._..,,. --- :.'''''' " ' "  

• ; 02:08.01 - Ensino Super1Q( ! . 
12.364.0155.1-�1
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00000....:. Auxílio Financeiro>â Estudantes 

3390 .18.00 _: Âilicíno. Financeiro a EstudSíité§' .jr; • e:;_ · ·-·- - . -- - ,--.. ;;_ __,. 
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·•• .:-;:·< Art. 3ó_ À entidade benafii:;l�l"ia·prestará contas à Prefeitura 
Municipal de Taquárifir:iga, dentro do prai:o de nQ'venfa-(90) dias a contar da data de 
liberação do recurso financeiro a que se refere.oârt:':i.0• .-
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Arti 4°. Esta Lei

:
entrâ�á �m vigo·r na data de sua 

publicação, revogadas as dlspôsiÇõês em �Ôntrário ..• �.-./ 
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do Júnior 
icipal 

Registrada e publicada na de Expediente e Secretaria, na data supra. 

\A cA.JicÁ!Q Cl\/\A/· 
Apare "d Rodrigues Garcia 

erv· o M nicipal resp. p/Divisão 
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Fone/Fax: (16) 3253 9100 
Av. João De Jorge, 221 ·Vila Rosa 
CEP 15900-000 Taquantinga - SP 
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